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SE LÊ:

NOME MAT. ADMISSÃO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

PAULO ROBERTO PINTO DA CUNHA 55586748/2 3/1/2011 03/01/20 a 02/01/21 13/02/23 a 04/03/23

INCLUIR:

NOME MAT. ADMISSÃO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

SHIRLEY MUNIZ FURTADO 5899937/3 18/02/2019 18/02/21 a 17/02/22 01/02/23 a 05/02/23

Protocolo: 896351

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
PORTARIA DE REDES. Nº 48/2023-GAB/PAD.  

BELÉM, 17 DE JANEIRO DE 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 053/2023-NDE/SEDUC, 
de 16/01/2023, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 156/2020-GAB/PAD 
de 18/11/2020, publicada no DOE n° 34.412 de 19/11/2020, prorrogado 
pela PORTARIA Nº 14/2021-GAB/PAD de 12/01/2021, publicada no DOE 
nº 34.548 de 13/01/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 49/2023-GAB/PAD.  
BELÉM, 17 DE JANEIRO DE 2023.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 051/2023-NDE/SEDUC, 
de 16/01/2023, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 248/2022-GAB/PAD de 
08/03/2022, publicada no DOE n° 34.887 de 10/03/2022, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 1.074/2022-GAB/PAD de 08/10/2022, publicada no DOE 
nº 35.145 de 07/10/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC

PORT. DE REDES/SUBST. Nº 50/2023-GAB/PAD. 
BELÉM, 17 DE JANEIRO DE 2023.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 317/2017-GAB/PAD de 19/06/2017, 
publicada no DOE edição nº 33.398 de 20/06/2017, prorrogada pela 
PORTARIA Nº 365/2017-GAB/PAD de 22/08/2017, publicada no DOE nº 
33.444 de 24/08/2017;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2023, datado em 
16/01/2023, da Comissão Processante;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II - SUBSTITUIR o servidor EDSON MATOS DOS SANTOS JUNIOR, matrícu-
la nº 80845440-4, pelo servidor NEYRE ALEXANDRE BARROS MACHADO, 
matrícula nº 57176508-2, para atuar no Processo Administrativo Discipli-
nar supracitado, na qualidade de Presidente;
III - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC

PORTARIA DE ARQ. Nº 51/2023-GAB/PAD 
BELÉM, 17 DEJANEIRO DE 2023.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base na 
manifestação jurídica e no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 161/2020-GAB/
PAD, de 18/11/2020, publicado no DOE edição nº 34.412 de 19/11/2020.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, em 
vista das razões expostas pelo Colegiado em questão, pelo cometimento 
de transgressão, em tese, imputada à servidora M.L.A.S., matrícula nº 
5899916-1, pelo fato da penalidade de repreensão, infração de natureza 
leve, encontrar-se eivada pela prescrição;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC

PORTARIA DE ARQ. Nº 52/2023-GAB/PAD 
BELÉM,17 DEJANEIRO DE 2023.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base na 
manifestação jurídica e no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 279/2018-GAB/
PAD, de 25/10/2018, publicado no DOE edição nº 33.728 de 26/10/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, em vista 
das razões expostas pelo Colegiado em questão, pelo cometimento de trans-
gressão, em tese, imputados aos servidores E.S.B.F., matrícula nº 57235123-
1 e F.C.P.R., matrícula nº 305693-1, pelo fato da penalidade de repreensão, 
infração de natureza leve, encontrar-se eivada pela prescrição;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC

Protocolo: 896075

.

.

ERRATA
.

ERRATA AO PROTOCOLO: 835378
TERMO ADITIVO: 2

CONTRATO: 062/2021
Objeto do Contrato: Prestação de Serviços continuados, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, de vigilância patrimonial armada e desarmada.
Onde se lê:
Contratado: Belém Rio Segurança Eireli, CNPJ: 17.433.496/0001-90, se-
diada na passa. Major Elizer Levy, nº 205, Av. Almirante Barroso, CEP: 
66.613-155.
Leia-se:
Contratado: Belém Rio Segurança LTDA, CNPJ: 17.433.496/0001-90, se-
diada na passa. Major Elizer Levy, nº 205, Av. Almirante Barroso, CEP: 
66.613-155.
Publicado no DOE: 35.066 em 03/08/2022

Protocolo: 896088


